
  

PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 43, de 2012, da Senadora Vanessa 

Grazziotin, que altera a Lei nº 9.797, de 6 de maio 

de 1999, para dispor acerca da técnica de 

reconstrução imediata da mama por meio de 

cirurgia plástica reparadora. 

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado nº 43, de 2012, de autoria da 

Senadora Vanessa Grazziotin, modifica a Lei nº 9.797, de 6 de maio de 1999, 

para determinar que as mulheres com mamas mutiladas em decorrência de 

tratamento de câncer tenham direito à cirurgia plástica reparadora no mesmo 

momento em que sofram a intervenção cirúrgica oncológica. A cirurgia 

plástica, nesses casos, somente deixaria de ser realizada se houvesse 

contraindicação médica ou no caso de recusa da paciente. 

A proposição também prevê que a plástica incluiria, como parte 

do tratamento, os procedimentos nas duas mamas, garantindo, assim, a 

simetria devida, e, ainda, a reconstrução do complexo areolomamilar. 

Na justificação, a Senadora Vanessa Grazziotin afirma que o 

projeto está de acordo com os procedimentos recomendados pela Sociedade 

Brasileira de Mastologia, que indica a imediata reconstrução. No entanto, 

lamenta a autora, a cirurgia reparadora não vem sendo praticada da maneira 

preconizada, situação que espera ver mitigada pela alteração legislativa ora 

em exame. 
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O projeto foi distribuído exclusivamente à Comissão de Assuntos 

Sociais (CAS), que deve emitir parecer em caráter terminativo. 

À proposição não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

O propósito da autora é dar efetividade aos ditames da Lei nº 

9.797, de 1999, que já consagra o direito das mulheres de receberem os 

procedimentos cirúrgicos necessários à reconstrução de mama, em razão de 

terem sofrido mutilação total ou parcial desse órgão, decorrente de tratamento 

de câncer. 

No entanto, a realidade enfrentada pelas mulheres é a das filas de 

espera pelo procedimento, que pode demorar até mais de cinco anos para ser 

realizado. Durante esse tempo, enfrentam a deterioração de sua autoestima e 

as consequências estigmatizantes da mutilação. Ademais, mesmo arcando 

com todas as dificuldades inerentes à luta contra um câncer, ainda precisam, 

desnecessariamente, se submeter de novo a riscos relativos aos procedimentos 

operatórios. 

Em outros termos, quando a plástica deixa de ser realizada na 

mesma ocasião da cirurgia oncológica, o direito à plástica reparadora tende a 

não ser efetivamente outorgado. 

Um exemplo de que esse direito vem sendo negado estampa-se 

na edição do dia 14 de janeiro de 2012 do jornal O Estado de São Paulo. O 

texto “Fila para cirurgias de reconstrução preocupa pacientes” noticia que, das 

cerca de 20 mil mulheres que precisarão fazer cirurgia de retirada das mamas, 

menos de 10% sairão dos centros cirúrgicos com as mamas reconstruídas. Os 

números apresentados na matéria do jornal tomaram como base informações 

do Instituto Nacional de Câncer (INCA) e da Sociedade Brasileira de 

Mastologia. 

O problema atinge especialmente as mulheres pobres, 

dependentes dos serviços de saúde públicos – o que revela uma face 

inaceitável da desigualdade social marcante de nosso país. Negar, pela 
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postergação, o direito de reconstrução das mamas mutiladas é ignorar as mais 

básicas garantias sociais devidas às mulheres e fazer pouco caso do art. 198 

da Constituição Federal, que determina a obrigação de o poder público prover 

ações e serviços de saúde em caráter integral. 

Saliente-se que projeto não descuida de ressalvar os casos em 

que a recomendação médica seja contrária ao procedimento. Também, 

reconhece o direito de as mulheres rejeitarem a cirurgia, caso seja essa sua 

vontade, o que deverá ser devidamente respeitado. 

No tocante aos aspectos formais, o projeto atende aos requisitos 

de regimentalidade, pois compete à Comissão de Assuntos Sociais examinar 

proposições cujo tema se relacione com a proteção e defesa da saúde. O 

projeto também observa os requisitos de constitucionalidade, juridicidade e da 

boa técnica legislativa. 

III – VOTO 

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 43, de 2012. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 


